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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037280-47.2008.815.2001
Origem :    9ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relatora :    Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes
Apelante :    TNL PCS S/A
Advogado :    Wilson Sales Belchior (OAB/PB nº 17.314-A)
Apelado :    Cardoso da Costa e CIA LTDA
Advogados  :    Acrisio Netonio de Oliveira Soares (OAB/PB nº 16.853)

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E DE
NÃO  FAZER.  PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.
DANO  MORAL  IN  RE  IPSA.  COMPROVAÇÃO.
QUANTUM FIXADO. OBSERVÂNCIA AOS CRITÉRIOS
DA  RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.
DANOS  MORAIS  DECORRENTES  DE
RESPONSABILIDADE  EXTRACONTRATUAL.  JUROS
DE MORA. EVENTO DANOSO. SÚMULA Nº 54 STJ.
MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO.

– O cadastro indevido nos órgãos de restrição creditícia
caracteriza dano in ré ipsa.

–  Na fixação da verba indenizatória moral, recomenda-
se  que  o  julgador  se  paute  pelo  juízo  da  equidade,
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levando  em  conta  as  circunstâncias  de  cada  caso,
devendo respectivo quantum corresponder à lesão e não
a  ela  ser  equivalente,  porquanto  impossível,
materialmente, nesta seara, alcançar essa equivalência.

–  Em  se  tratando  de  danos  morais  decorrentes  de
responsabilidade  extracontratual,  os  juros  de  mora
fluem a partir do evento danoso, nos termos da Súmula
nº 54 do STJ.

V I S T O S , relatados e discutidos estes autos, em que
figuram como partes as acima nominadas.

A C O R D A  a  3ª  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, negar
provimento ao recurso.

R E L A T Ó R I O .

Trata-se de apelação cível interposta por TNL PCS S/A
contra sentença proferida pelo Juízo da 9ª Vara Cível da Comarca de João
Pessoa (fls. 530/540), integrada pela sentença dos aclaratórios (fls. 607/609),
que, nos autos da “AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER” em face dela
proposta  por  Cardoso  da  Costa  e  CIA  LTDA,  julgou  procedentes  os
pedidos exordiais, nos seguintes termos:

( … )

ISTO  POSTO,  mais  o  que  dos  autos  constam,  JULGO

PROCEDENTE os  pedidos autorais,  para  declarar  a ilegalidade

das cobranças feitas pela Promovida – TNL PCS S/A – posto que

equivocadas,  confirmando  a  tutela  antecipada  para  que  a
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Promovida se exima de bloquear as linhas telefônicas e não inclua

o  nome  da  Promovente  nos  cadastros  restritivos  de  crédito,

determinando ainda:

a) A correção dos valores cobrados, atentando para os planos de

minutos efetivamente contratados,  isso desde Setembro de 2008,

até  a  presente  data,  inclusive,  considerando  o  ajuste  para  as  7

linhas remanescentes de Abril de 2010 em diante.

b)  Após  o  cálculo  correto desses valores,  sejam levantados  pela

Promovida os valores consignados e depositados na conta judicial

aberta  neste  processo,  e  que  eventual  sobra  de  crédito  seja

compensada; ou, não sendo possível, devolvida à Promovente;

c)  Condenar  a  ré  no  pagamento,  em  favor  da  Promovente,  da

quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de indenização por

dano moral.  Sobre essa verba devem incidir correção monetária

desde a publicação da sentença e juros de mora desde o evento

danoso, ou seja, desde 13.10.2008.

d)  A  condenação  da  Promovida,  também,  ao  pagamento  das

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes à base

de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, ex vi art. 20,

§ 3º, do CPC.

Em  suas  razões,  fls.  611/629,  a  empresa  de  telefonia
afirma que não foram comprovados os danos morais alegados.

Subsidiariamente, caso mantida respectiva condenação,
sustenta a redução do quantum por considerá-lo exorbitante e, ainda, que “o
dies a quo da incidência de juros de mora seja o da data do arbitramento que fixa o
quantum indenizatório.”.

Contrarrazões, fls. 645/658, pela manutenção do decisum.

Parecer Ministerial pelo desprovimento do recurso, fls.
670/672-v.
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É o relatório.

V O T O .

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  –
Relatora.

Inicialmente,  é  preciso  ressaltar  que a  admissibilidade
recursal  deve  ser  feita  com  base  no  Código  de  Processo  Civil  de  1973,
vigente à época da publicação da decisão recorrida (fl. 610), conforme já se
manifestou o STJ ao publicar o enunciado a seguir:

Enunciado Administrativo  Número  2:  “Aos  recursos  interpostos

com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até

17  de  março  de  2016)  devem  ser  exigidos  os  requisitos  de

admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as  interpretações

dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de

Justiça.”

Do mesmo modo,  as questões  processuais  do período
em que o feito esteve na instância  a quo serão analisadas utilizando como
referência aquele diploma.

Pois bem.

A empresa de telefonia defende, primeiramente, que não
há de se falar em indenização por danos morais porque, consoante aduz,
não houve a comprovação dos danos alegadamente sofridos.

Contudo,  conforme  consta  nas  próprias  razões
apelatórias a ré/apelante efetivou cadastro da autora “nos órgãos de proteção
ao crédito”,  fl.  623,  e,  como é cediço,  tanto do ponto de vista doutrinário
como do jurisprudencial, a conduta, quando indevida, caracteriza dano in re
ipsa,  tornando-se desnecessária a comprovação do efetivo prejuízo causado
pelo ato ilícito. Veja-se:
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  Indenização.  Negativação

indevida  em  cadastros  de  inadimplentes.  Dano  moral.

Configuração  in  re  ipsa. Redução  da  indenização  fixada.

Impossibilidade.  Reexame  de  fatos  e  provas.  Súmula  nº  7/stj.

Divergência.  Não  configurada.  Agravo  em  Recurso  Especial

desprovido.  (STJ;  AREsp  922.929;  Proc.  2016/0131544-0;  SP;

Terceira Turma; Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze; DJE 08/06/2016)

Dito isto, conveniente salientar que a recorrente não se
insurge especificamente contra a fundamentação do magistrado de base que
o levaram a concluir pelas ilegalidades causadoras de dano indenizável.

O pedido subsidiário recursal para reduzir o  quantum,
idenizatório por considerá-lo exorbitante, não prospera, tendo em vista as
indevidas  cobranças  feitas  pela  promovida  e  a  negativação  indevida  da
empresa autora.

A fixação  do  valor  a  ser  pago,  para  essa  finalidade,
funda-se em um juízo de razoabilidade, com vistas a evitar distorções do
direito à indenização, de modo a impedir que se defira um valor irrisório
para um dano considerável ou vice-versa.

A verba compensatória deve ter um caráter de sanção ao
causador do dano, sendo mister, por outro lado, que constitua uma forma
de satisfação da vítima.

Inexistindo  outra  forma  de  determinação  que  não  o
arbitramento,  o  montante  a  compensar  o  dano  moral  fica  a  critério  do
julgador,  observadas  a  prudência,  a  equidade  na  atribuição  do  valor,  a
moderação,  as  condições  da  parte  ré  em  suportar  o  encargo  e  a  não
aceitação do dano como fonte de riqueza, cumprindo atentar-se, ainda, ao
princípio da proporcionalidade.

Destarte,  atento às circunstâncias de fato  e de direito,
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tenho que a importância fixada em primeiro grau é suficiente para indenizar
a autora dos danos indenizáveis sofridos.

Sendo  assim,  entendo  que  o  valor  indenizatório
estipulado em primeiro grau (R$ 10.000,00) se revela adequado, vez que não
acarreta enriquecimento ilícito para vítima e, por outro lado, desestimula a
reincidência pelo agente causador do dano.

Por fim, o pedido para que “o dies a quo da incidência de
juros de mora seja o da data do arbitramento que fixa o quantum indenizatório.”
também deve  ser  desprovido,  vez  que  em se  tratando  de  danos  morais
decorrentes de responsabilidade extracontratual, os juros de mora fluem a
partir do evento danoso, nos termos da Súmula nº 54 do STJ.

Face ao exposto, em harmonia com o Parecer Ministerial,
NEGO  PROVIMENTO ao  recurso  apelatório,  mantendo  incólume  o
decisum de procedência.

É como voto.

Presidi  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária
desta  Terceira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, no dia 11 de abril de 2017. Além desta Relatora, participaram do
julgamento o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides e o Exmo. Des.
Marcos Cavalcanti de Albuquerque. O Dr. Rodrigo Marques da Nóbrega,
Promotor de Justiça convocado.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 17 de abril de 2017.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
           R E L A T O R A
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